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como Relatora a Exma. Cons.ª Maria de Lourdes Lima de Oliveira.
Informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 2º e 3º do Regi-
mento Interno do TCE-PA, o(a) interessado(a) poderá produzir Sustentação 
Oral, de forma presencial, por ocasião da realização do referido julgamento.
Para produção de sustentação oral por videoconferência, o(a) interessa-
do(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, deverá preen-
cher o formulário “Requerimento de Sustentação Oral” disponibilizado no 
Portal do TCE-PA, no endereço abaixo e observar as disposições contidas § 
5º do art. 261 do Regimento Interno.
https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para orientações, ligar (91) 98165-4014 ou (91) 3210-0824.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 976980
PORTARIA Nº 40.881, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso III (incluído pelo art. 3º 
da Lei nº 8.938/2019 e anexo VIII), da Lei nº 8.037, de 05-09-2014;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação e De-
sempenho contido no Expediente nº 014330/2023;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível Profis-
sional, conforme tabela abaixo, elaborada pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula
 Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL
PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO 
DE NÍVEL PROFISSIONAL

A contar de:
Cargo atual Cl Nv

Cargo Enqua-
dramento

Cl Nv

0101524

ANDER-
SON FELIPE 
CALANDRINI 

BRAGA

Auditor de Controle 
Externo-Administrati-
vo-TCE-CT-607-Admi-

nistração

A 03

Auditor de 
Controle Externo
-Administrativo-
TCE-CT-607-Ad-

ministração

B 01 20/08/2023

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 981183
..

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N° 452/2023/MPC/PA
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PORTARIA nº 030/2023-MPC/PA, de 23/01/2023,
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2023/970479;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, de 11 a 20/09/2023 (10 dias) para 13 a 19/12/2023 
(07 dias) e de 06 a 14/11/2023 (09 dias) para 22/07 a 02/08/2024 (12 
dias), o gozo do 2° e do 3º período das férias da servidora ANA MARLY 
LAMEIRA DA SILVA, matrícula nº 200257, referente ao período aquisitivo 
26/03/2022 a 25/03/2023, concedidas pela PORTARIA nº 312/2023/MPC/
PA, de 14/06/2023.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-PA, 29 de agosto de 2023.
Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO DO MPC/PA

Protocolo: 980835
..

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 26/2023-MP/CGMP. 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do 
Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais 
e da conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput da Lei n.º 
8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 
1993, e art. 30, caput, da Lei Complementar n.º 057/2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006; CONSIDERANDO 

que, nos termos dos artigos 17, I da Lei n.º 8.625/1993 e 37, II da Lei 
Complementar Estadual n.º 057/2006, c/c o artigo 3º, §2º da Resolução 
CNMP n.º 149, de 26 de julho de 2016, incumbe à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público realizar correições e inspeções como atribuição fiscalizadora 
da atividade funcional dos Membros do Ministério Público; CONSIDERANDO 
que a Resolução n.º 149, de 26 de julho de 2016, do Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP), instituiu a obrigatoriedade de realização periódica 
de correições e inspeções no âmbito do Ministério Público da União e dos 
Estados; CONSIDERANDO a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/CGMP, 
que dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará; 
RESOLVE: I – DETERMINAR, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/
CGMP, a realização de CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA nos cargos de Promotor 
de Justiça de IGARAPÉ-AÇU e SÃO FRANCISCO DO PARÁ, no período de 19 a 
20 de SETEMBRO de 2023; II – DELEGAR a Promotora de Justiça Assessora 
deste Órgão Correcional, Dra. ALBELY MIRANDA LOBATO, a realização das 
atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento 
dos trabalhos, no período de 19 a 20 de SETEMBRO de 2023; III – DESIGNAR 
a servidora desta Corregedoria-Geral, Sra. ACIBETHANIA SILVA DE ARRUDA 
para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no período de 
19 a 20 de SETEMBRO de 2023;    IV– DESIGNAR os policiais militares à 
disposição deste Órgão Correcional, CB PM CALVINHO, CB PM D’ANGELES e 
CB PM GWIDYON, para garantirem a segurança da equipe, no período de 19 
a 20 de SETEMBRO de 2023. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Belém-PA, 30 de agosto de 2023.
SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA
Procurador de Justiça/Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do 
Pará

Protocolo: 980754
PORTARIA N.º 25/2023-MP/CGMP. 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que a 
Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão orientador e 
fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Membros 
do Ministério Público – art. 17, caput da Lei n.º 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da Lei Complementar n.º 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006; CONSIDERANDO 
que, nos termos dos artigos 17, I da Lei n.º 8.625/1993 e 37, II da Lei 
Complementar Estadual n.º 057/2006, c/c o artigo 3º, §2º da Resolução 
CNMP n.º 149, de 26 de julho de 2016, incumbe à Corregedoria-Geral 
do Ministério Público realizar correições e inspeções como atribuição 
fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério 
Público; CONSIDERANDO que a Resolução n.º 149, de 26 de julho de 
2016, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), instituiu a 
obrigatoriedade de realização periódica de correições e inspeções no 
âmbito do Ministério Público da União e dos Estados; CONSIDERANDO 
a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/CGMP, que dispõe sobre a 
realização de correições ordinárias, extraordinárias e das inspeções pela 
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará; RESOLVE: 
I – DETERMINAR, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/CGMP, 
a realização de CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA nos cargos de Promotor 
de Justiça de PARAGOMINAS, DOM ELISEU e ULIANÓPOLIS, no período 
de 03 a 06 de setembro de 2023; II – DESIGNAR o Promotor de Justiça 
Assessor deste Órgão Correcional, Dr. JOSÉ RUI DE ALMEIDA BARBOZA, 
a realização das atividades correcionais e demais atos necessários ao 
bom desenvolvimento dos trabalhos, no período de 04 a 06 de setembro 
de 2023; III – DESIGNAR a Promotora de Justiça Assessora deste 
Órgão Correcional, Dra. PATRÍCIA DE FÁTIMA DE CARVALHO ARAÚJO, a 
realização das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos, no período de 03 a 06 de setembro de 
2023; IV – DESIGNAR o servidor desta Corregedoria-Geral, Sr. MARCO 
ANTONIO DA SILVA CASTRO para auxiliar nos trabalhos inerentes ao 
ato de fiscalização, no período de 04 a 06 de setembro de 2023; V – 
DESIGNAR os servidores desta Corregedoria-Geral, Sra. ACIBETHANIA 
SILVA DE ARRUDA e Sr. ALEX ADAM MARTINS OLIVA, para auxiliarem 
nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no período de 03 a 06 de 
setembro de 2023;   VI – DESIGNAR os policiais militares à disposição 
deste Órgão Correcional, SGT BM VASCONCELOS, CB PM CALVINHO, CB 
PM PIRES, CB PM D’ANGELES, CB PM SOARES e SD PM J.COSTA, para 
garantirem a segurança da equipe, no período de 03 a 06 de setembro 
de 2023. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Belém-PA, 29 de 
agosto de 2023.
SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA
Procurador de Justiça/ Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado 
do Pará

Protocolo: 980746
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 4865/2023-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PORTARIA nº 074/2015-MP/PGJ,
R E S O L V E: CONCEDER a EDSON LUIS DE ARAUJO, AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, Matrícula n.º 999.3760, lotado na Promotoria de Justiça 
de Dom Eliseu, a importância de R$ 600,00 (seiscentos reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 21/8 até 
20/10/2023, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.091.1494.8758
Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais
FONTE DE RECURSOS 0101000000


